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Sapucaia do Sul, 01 de Outubro de 2021 
NOTA TECNICA E AGENDA - SEMANA 04/OUT ATÉ 08/OUTUBRO 2021 

Nesta Nota Técnica adequaremos o protocolo Municipal as últimas 
determinações recebidas, na Nota Técnica Nº 47/2021 - 
SECOVID/GAB/SECOVID/MS1 e Nota Técnica Nº 1203/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS2 e a Nota Técnica Nº 48/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS 
3. 

1. IDOSOS: 
1.1 ≥ 60 anos: ter recebido a segunda dose (de qualquer imunizante) há 

pelo menos 6 meses. Receberá 3ª dose quem fez a D2 até 03/abril. O agendamento 
destes será realizado no site: www.minhaagendavirtual.com.br/sapucaiadosul  e a 
aplicação da terceira dose será na unidade que o usuário escolherá no momento do 
agendamento. 

2. IMUNOSSUPRIMIDOS GRAVES: 
2.1 Uma dose de reforço para pessoas com alto grau de imunossupressão. 

Para estes o intervalo para a dose de reforço deverá ser de 28 dias após a última 
dose do esquema básico. 

3. TRABALHADORES DA SAÚDE: 
3.1 A administração de 1 (uma) dose de reforço da vacina para todos os 

trabalhadores da saúde, que deverá ser administrada 6 meses após a última dose do 
esquema vacinal primário (segunda dose ou dose única), independente do 
imunizante aplicado. 

3.2 A vacina a ser utilizada para a dose de reforço deverá ser, 
preferencialmente, da plataforma de RNA mensageiro (Pfizer/Wyeth) ou, de maneira 
alternativa, vacina de vetor viral (Janssen ou AstraZeneca). 

3.3 Consideram-se trabalhadores da saúde indicados para receber a dose 
de reforço os indivíduos que trabalham em estabelecimentos de assistência, 
vigilância à saúde, regulação e gestão à saúde; ou seja, que atuam em 
estabelecimentos de serviços de saúde, a exemplo de hospitais, clínicas, 
ambulatórios, unidades básicas de saúde, laboratórios, farmácias, drogarias e outros 
locais. Dentre eles, estão os profissionais de saúde, agentes comunitários de saúde, 

 
1 https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2021/setembro/28/sei_ms-0022988498-nota-tecnica-dose-
de-reforco-para-profissionais-da-saude-1.pdf 
2https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/notas-tecnicas/sei_ms-0022986058-
nota-tecnica-multivacinacao.pdf/@@download/file/SEI_MS%20-%200022986058%20-
%20Nota%20Te%CC%81cnica%20multivacinac%CC%A7a%CC%83o.pdf 
3 NotaTcnicaN482021SECOVIDGABSECOVIDMSVacinaodosedereforoacimade60anos.pdf 
(www.gov.br)  

http://www.minhaagendavirtual.com.br/sapucaiadosul
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agentes de combate às endemias, profissionais da vigilância em saúde e os 
trabalhadores de apoio, como por exemplo recepcionistas, seguranças, 
trabalhadores da limpeza, cozinheiros e auxiliares, motoristas de ambulâncias, 
gestores e outros, além de trabalhadores de serviços de interesse à saúde, conforme 
previsto no Ofício-Circular nº 57/2021/SVS/MS, de 12 de março de 2021, e nº 
156/2021/SVS/MS, de 11 de junho de 2021. Inclui-se, ainda, aqueles trabalhadores 
que atuam em cuidados domiciliares que atuam em programas ou serviços de 
atendimento domiciliar, como por exemplo cuidadores de idosos, doulas e parteiras. 
Além disso, incluem-se os familiares diretamente responsáveis pelo cuidado de 
indivíduos gravemente enfermos ou com deficiência permanente que impossibilite o 
autocuidado, de forma que não estão incluídos todos os contatos domiciliares destes 
indivíduos, apenas o familiar diretamente responsável pelo cuidado. 

3.4 Estão incluídos os estudantes de graduação e pós-graduação das 
profissões de saúde, no que couber, desde que estejam em atividade de exposição 
ao Coronavírus em razão de estágios curriculares e outras modalidades de prática 
acadêmica. 

4. Adolescentes: 
4.1 Considerando que o Ministério da Saúde e o Governos Estadual 

voltaram a indicar o imunizante da PFIZER para adolescentes, mesmo sem 
comorbidades, continuaremos a imunização deste público. 

4.2 Nesta semana realizaremos agendamento e aplicação da vacina para 
os adolescentes com idade a partir de 12 anos sem comorbidades. Com o 
imunizante da PFIZER. No caso de o município receber mais imunizante PFIZER, 
poderemos diminuir a idade, visto que o município tem condições de aumentar o 
ritmo de vacinação, porém devemos observar o intervalo entre vacinas e a 
disponibilidade de imunizante. 

5. CO-ADMINISTRAÇÃO DAS VACINAS COVID-19 E AS DEMAIS VACINAS 
DO CALENDÁRIO VACINAL. 

5.1 Como regra geral, todas as vacinas recomendadas no Calendário 
Nacional de Vacinação podem ser aplicadas no mesmo dia, com a exceção das 
vacinas tríplice viral ou tetra viral com a vacina febre amarela4. as vacinas covid-19 
poderão ser administradas de maneira simultânea com as demais vacinas ou em 
qualquer intervalo. 

5.2 Esta recomendação se estende ainda a administração de 
imunoglobulinas e/ou anticorpos monoclonais bem como soros heterólogos, à 

 
4 https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/notas-tecnicas/sei_ms-
0022986058-nota-tecnica-multivacinacao.pdf/@@download/file/SEI_MS%20-%200022986058%20-
%20Nota%20Te%CC%81cnica%20multivacinac%CC%A7a%CC%83o.pdf  
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exceção de pacientes que tiveram covid-19 e utilizaram como parte de seu 
tratamento anticorpos monoclonais específicos contra o SARS-CoV-2, plasma 
convalescente ou imunoglobulina específica contra o SARS-CoV-2. Estes pacientes 
devem, preferencialmente, aguardar um intervalo de 90 dias para receber uma dose 
de vacina COVID-19. 

5.3 Idealmente, cada vacina deve ser administrada em um grupo muscular 
diferente, no entanto, caso seja necessário, é possível a administração de mais de 
uma vacina em um mesmo grupo muscular, respeitando-se a distância de 2,5 cm 
entre uma vacina e outra, para permitir diferenciar eventuais eventos adversos locais. 

5.4 Caso seja necessária a administração de imunoglobulina por via 
intramuscular e vacina em uma mesma visita, estas também deverão ser aplicadas 
em grupos musculares diferentes. 

6. INTERVALO ENTRE PRIMEIRA DOSE E SEGUNDA DOSE: 
6.1 PFIZER: O intervalo entre a primeira dose (d1) e a segunda dose (d2) 

passa a ser de 8 semanas. Imunizaremos com D2 quem fez a D1 de Pfizer 
até o dia 14/ago  
6.1.1 XEPA: D2 intervalo 21 dias de D1. Adolescentes sem 

comorbidades. D3 para pessoas de 55 anos+ 
6.2 ASTRAZENECA/FIOCRUZ: O intervalo entre a primeira dose (d1) e a 

segunda dose (d2) continuará sendo de 10 semanas. Imunizaremos com 
D2 quem fez a D1 de AstraZeneca/Fiocruz até o dia 23/jul 

6.3 CORONAVAC/Butantã: O intervalo entre D1 e D2 deve ser entre 14 e 28 
dias. Imunizaremos com D2 quem fez D1 até o dia 21/set.  

7. VIAGENS INTERNACIONAIS/ CIRURGIAS AGENDADAS 
7.1 Pessoas que tenham viagem internacional marcada, ou algum 

procedimento cirúrgico e que precisem antecipar calendário de imunização, devem 
procurar o setor de imunizações da Secretaria Mun. Da Saúde, Rua São Cristóvão, 
34, munidos de documentos e comprovantes, para que seja realizado a imunização, 
conforme necessidade comprovada. 
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8. AGENDA 
8.1    04/10/2021 – Segunda-feira 

  UNIDADE observação 
PRIMEIRA DOSE -D1 
Qualquer imunizante 

Nova Sapucaia 100 horários/doses 

SEGUNDA DOSE - D2 
ASTRAZENECA/FIOCRUZ 

ESF Fortuna | ESF VARGAS | 
Esf Capão da Cruz | ESF Natal | 
ESF Pasqualini | Esf Jd América 
*Ainda aguardando chegada de 
imunizante.  

100 horários/doses em 
cada unidade 
D1= 23/7 

1ª, 2ª e 3a DOSE – PFIZER 
12 A 17 ANOS sem 
comorbidades; 
Gestantes e puérperas. 
Profissionais da saúde 
Idosos >70anos e > 6 meses 
de D2. 

João de Barro | Cohab Blocos| 
*Centro | Oswaldo Cruz | 
Primor | São José 

100 horários/doses em 
cada unidade. 
*120 doses 
D1 =  14/ago 

SEGUNDA DOSE - D2  
CORONAVAC 

Nova Sapucaia 
100 horários/doses  
D1 = 21/set 

8.2  05/10/2021 – Terça Feira 

  UNIDADE observação 
PRIMEIRA DOSE -D1 
Qualquer imunizante 

Nova Sapucaia 100 horários/doses 

SEGUNDA DOSE - D2 
ASTRAZENECA/FIOCRUZ 

ESF Fortuna | ESF VARGAS | Esf 
Capão da Cruz | ESF Natal | ESF 
Pasqualini | Esf Jd América 
*Ainda aguardando chegada de 
imunizante.  

100 horários/doses em 
cada unidade 
D1= 23/7 

1ª, 2ª e 3a DOSE – PFIZER 
12 A 17 ANOS sem 
comorbidades; 
Gestantes e puérperas. 
Profissionais da saúde 
Idosos >70anos e > 6 meses 
de D2. 

João de Barro | Cohab Blocos| 
*Centro | Oswaldo Cruz | 
Primor | São José 
 
UBS CENTRO – MUTIRÃO 
NOITE 

100 horários/doses em 
cada unidade. 
*120 doses 
D1 =  14/ago 

SEGUNDA DOSE - D2 
CORONAVAC 

Nova Sapucaia 
100 horários/doses  
D1 = 21/set 
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Agenda de 06, 07 e 08 de outubro vai ser divulgada na segunda-feira dia 

04/10/2021, pois ainda aguardamos liberação de imunizante ASTRAZENECA. 

 

 

 

Comissão Municipal de imunização covid19 

Enfa. Milena Weide 
Coordenadora da Vigilância em 

Saúde 

Enfo. Laércio Kerber 
Assessor Superior 

Enfa. Flavia Motta 
Coordenadora de Atenção Primária 

Dra. Daniela Heuser 
Secretária Municipal da Saúde 

 


